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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se�
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, EM 14 DE 
AGOSTO DE 2023�

Valtim José da Silva
Secretário Municipal da Casa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 441, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
RESOLVE:
Art.1º- Designar Rosa Maria Silva de Moura, matrícula n° 542868, para 
exercer a função de Diretora Interina da Creche Francisca Leite Ferrei-
ra, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de setembro a 30 de 
setembro de 2023, referente ao período de férias da titular�
Art�2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, a contar 
de 01/09/2023, revogadas as disposições em contrário�
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 442, DE 25 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, com observân-
cia da legislação vigente, atuar como EXECUTORES do Processo Ad-
ministrativo N° 0034/SEME/2023, Dispensa de Licitação n° 001/2023, 
Contrato SEME n° 136/2023, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e o Sr. Pascoal Torres Muniz, RG n° 2021057380-0/SSPDS-
-CE, CPF n° 055.598.395-15, com vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado conforme estabelecido 
em lei, tendo como objeto a locação de imóvel  com fins não residencial 
para funcionamento da Creche/ Escola de Educação Infantil no Ramal 
da Castanheiro (Creche/Anexo da Escola Terezinha Kalume)�
Gestor Titular: Lucas Tavares de Figueiredo – Matrícula: 713�115
Fiscal Titular:  Rosenato Pontes Corrêa – Matrícula: 702.751
Fiscal Substituto: Ruy Moreno de Araújo – Matrícula: 703�758
Art� 2º - Deverão os servidores, por este ato designados, realizar as ativida-
des descritas nos art� 4º, inciso I a XXI da Portaria Governamental nº 361 de 
19 de maio de 2010 e Decreto Municipal nº 269/2018, que disciplina acerca 
da fiscalização e do acompanhamento dos contratos administrativos.
Art. 3º - Durante a ausência do fiscal titular, todas as obrigações rela-
tivas ao cumprimento da Portaria Municipal nº 361 de 19 de maio de 
2010, serão assumidas pelo fiscal substituto. 
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se Cumpra-se  
       
Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 155/2023
A PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL 04, comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico SRP nº 
155/2023 – CPL04/PMRB, que tem como objeto a Aquisição de Material 
Médico Hospitalar para uso veterinário (consumo e permanente), com a 
finalidade de atender o Departamento de Controle de Zoonoses, nas di-
versas demandas da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, fica com 
sua abertura prorrogada, para o dia 12 de setembro de 2023, às 10:15h, 
horário de Brasília, em virtude de retificação ao edital.
A retificação estará à disposição dos interessados a partir do dia 
29/08/2023 a 12/09/2023, através www.licitacoes-e.com.br nº 1015055, 
pelo site http://cpl�riobranco�ac�gov�br/, http://sistemas�tce�ac�gov�br/por-

taldaslicitacoes, ou excepcionalmente no Protocolo de Licitações, situa-
do na Rua Alvorada, nº 281, Bairro: Bosque, Rio Branco – Acre – CEP: 
69�900-664, e-mail: cpl@riobranco�ac�gov�br�
Rio Branco – Acre, 25 de agosto de 2023�

Aruza de Abreu Sarkis
Pregoeira da CPL04/PMRB
Decreto Municipal n° 1.566, de 20 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL 01

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 007/2023
Objeto: contratação de empresa de engenharia para a execução dos ser-
viços de construção de 1 (uma) unidade educacional para o atendimento 
de berçário e creche, localizada na rua Marcelino Champagnat, s/nº, bairro 
defesa civil, pertencente a secretaria municipal de educação – SEME
Origem: Secretaria Municipal de Educação – SEME
Data de Abertura: 29/09/2023 às 9h (nove horas), horário local. Retirada 
do Edital: 29/08/2023 à 28/09/2023 – Horário:  8h às 12h e 13h às 17h. 
Por meio do e-mail: cpl01@riobranco�ac�gov�br; na CPL01/PMRB – R� 
Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69�900-084 ou no 
link https://drive�google�com/drive/folders/1CRT62IjYYBx18HNTTKs7_9
5RTvOxnRTh?usp=sharing
Rio Branco – Acre, 28 de agosto de 2023�

FABRÍCIA DA SILVA FREIRE RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 01 - CPL 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA - SEINFRA 

TERMO DE REÍNICIO DE OBRA
PROCESSO Nº 127/2020 – CEL/PMRB 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020
CONTRATO Nº: 01160005/2021
CONTRATADO: ADINN CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Pelo presente termo, requer o reinicio da execução do contrato nº 
01160005/2021, cujo objeto é os Serviços de Construção de Elevatória 
de Esgoto no Bairro da Paz, no Município de Rio Branco – Acre, a partir 
da data 28 de agosto de 2023, devendo ser mantidas as demais cláu-
sulas contratuais�
Rio Branco Acre, 24 de agosto de 2023�

Antônio Cid Rodrigues Ferreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante
Delcimar Bezerra de Sousa
ADINN CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO – RBPREV 

CONTRATO Nº 01210007/2023- RBPREV
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 85/2023
DAS PARTES: Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – 
RBPREV e a Empresa S V NOGUEIRA & CIA LTDA�
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para forneci-
mento de material permanente (mobiliário e equipamentos), para aten-
der as necessidades do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV
DO VALOR: O valor para a presente contratação é de R$ 45�121,00 
(Quarenta e cinco mil cento e vinte e um reais)� 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O Contrato firmado terá seu período 
de vigência da data de sua assinatura até o encerramento do exercício 
financeiro (créditos orçamentários), em 31 de dezembro de 2023, pelo 
fato do objeto deste instrumento, enquadrar-se na categoria de bens e 
serviços comuns, em obediência ao art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 
ou até a sua consumação total� DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto desta licitação 
correrão por conta dos recursos consignados no Programa de Trabalho 
nº 09�272�0404�2154�0000 (Atividades a cargo do Instituto Rio Branco 
Previdência); Elemento de Despesa: 44.90.52.00 (Aquisição de Material 
Permanente); Fonte de Recursos: 111 (RPPS)�
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
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após a entrega total do quantitativo contratado, mediante apresentação 
da nota fiscal e/ou fatura devidamente atestada por servidor responsá-
vel, assim como a comprovação de regularidade junto ao INSS, FGTS, 
Receita Federal, Município, Estado e Débitos Trabalhistas
LOCAL E DATA: Rio Branco-AC, 25 de agosto de 2023�

Signatários: Osvaldo Rodrigues Santiago, Diretor-Presidente do 
RBPREV, como contratante e a Empresa SV NOGUEIRA & CIA LTDA 
representada pelo Sr� Saile Vasconcelos Nogueira, como contratada�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO – RBPREV 

CONTRATO Nº 01210008/2023- RBPREV
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 85/2023
DAS PARTES: Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – 
RBPREV e a Empresa TCP ELETROS LTDA�
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para forneci-
mento de material permanente (mobiliário e equipamentos), para aten-
der as necessidades do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV�
DO VALOR: O valor para a presente contratação é de R$ 2�744,19 (dois 
mil setecentos e quarenta e quatro reais e dezenove centavos)� 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O Contrato firmado terá seu período 
de vigência da data de sua assinatura até o encerramento do exercício 
financeiro (créditos orçamentários), em 31 de dezembro de 2023, pelo 
fato do objeto deste instrumento, enquadrar-se na categoria de bens e 
serviços comuns, em obediência ao art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 
ou até a sua consumação total� DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto desta licitação 
correrão por conta dos recursos consignados no Programa de Trabalho 
nº 09�272�0404�2154�0000 (Atividades a cargo do Instituto Rio Branco 
Previdência); Elemento de Despesa: 44.90.52.00 (Aquisição de Material 
Permanente); Fonte de Recursos: 111 (RPPS)�
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a entrega total do quantitativo contratado, mediante apresentação 
da nota fiscal e/ou fatura devidamente atestada por servidor responsá-
vel, assim como a comprovação de regularidade junto ao INSS, FGTS, 
Receita Federal, Município, Estado e Débitos Trabalhistas
LOCAL E DATA: Rio Branco-AC, 25 de agosto de 2023�

Signatários: Osvaldo Rodrigues Santiago, Diretor-Presidente do 
RBPREV, como contratante e a Empresa TCP ELETROS LTDA 
representada pela Sra� Thais de Castro Pacheco, como contratada�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA

DECISÃO
Nome do autuado: JOVELINO DE SOUZA BRAZ - Processo Adminis-
trativo: 3413.12.2022 – Termo de Advertência nº 3417/2023. Diante do 
exposto, ACATO O PARECER JURÍDICO/SEMEIA N° 79/2023, o qual 
é parte integrante da presente decisão, e consubstanciado no artigo 14, 
lV, da Lei n° 2.422, de 2022, DECIDO PELA MANUTENÇÃO E VALIDA-
DE DO TERMO DE ADVERTÊNCIA N° 3417. Nesses termos, remeta-se 
o feito à Divisão de Fiscalização Ambiental para publicação, nos termos 
do artigo 147, da Lei n° 1.330, de 1999. Após o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação, em não havendo apresentação de recurso, 
certifique-se o trânsito em julgado administrativo e arquive-se.
Rio Branco - Acre, 20 de junho de 2023�

Carlos Alberto Alves Nasserala
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto n°571, de 05.04.23 DOE n°13.261

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA

DECISÃO
Nome do autuado: MÁRCIA ROSAS CÂNDIDO DA SILVA - Processo Ad-
ministrativo: 2901.10.2022 – Termo de Advertência nº 3424/2022. Dian-
te do exposto, ACATO O PARECER JURÍDICO/SEMEIA N° 92/2023, o 
qual é parte integrante da presente decisão, e consubstanciado no arti-
go 16, inciso l, da Lei n° 2.422, de 2022, DECIDO PELA MANUTENÇÃO 
E VALIDADE DO TERMO DE ADVERTÊNCIA N° 3424. Nesses termos, 
remeta-se o feito à Divisão de Fiscalização Ambiental para publicação, 

nos termos do artigo 147, da Lei n° 1.330, de 1999. Após o prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação, em não havendo apresentação de 
recurso, certifique-se o trânsito em julgado administrativo e arquive-se.
Rio Branco - Acre, 03 de julho de 2023�

Carlos Alberto Alves Nasserala
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto n°571, de 05.04.23 DOE n°13.261

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA

DECISÃO
Nome do autuado: NOSSO POSTO LTDA - Processo Administrativo: 
2986.10.2022 – Termo de Advertência nº 1636/2022. Diante do exposto, 
ACATO O PARECER JURÍDICO/SEMEIA N° 91/2023, o qual é parte in-
tegrante da presente decisão, e consubstanciado no artigo 26, inciso lI, 
da Lei n° 2.422, de 2022, DECIDO PELA MANUTENÇÃO E VALIDADE 
DO TERMO DE ADVERTÊNCIA N° 1636. Nesses termos, remeta-se o 
feito à Divisão de Fiscalização Ambiental para publicação, nos termos 
do artigo 147, da Lei n° 1.330, de 1999. Após o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação, em não havendo apresentação de recurso, 
certifique-se o trânsito em julgado administrativo e arquive-se.
Rio Branco - Acre, 28 de junho de 2023�

Carlos Alberto Alves Nasserala
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto n°571, de 05.04.23 DOE n°13.261

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇAO - SDTI

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 117/2023, DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ES-
PORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL - FGB
Pregão Eletrônico SRP nº 117/2023  
Ata de Registro de Preços nº 002/2023 
Processo Administrativo nº 13653/2023
Por este termo de adesão, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO - SDTI, CNPJ 04�034�583/0027-61, situada na Rua Alvorada, 
nº 411, Bairro Bosque, neste ato representada pelo Secretário EZE-
QUIEL DE OLIVEIRA BINO, nomeado pelo Decreto nº 671/2023, por-
tador da cédula de identidade RG N° 129.602.802-0 - SSP/AC e ins-
crito no CPF sob o Nº 484�122�442-49, residente e domiciliada neste 
Município, nos termos que dispõe a na Lei Federal nº� 10�520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 1�127/2014, 717/2015,  
Decreto nº 769/200 e n°1.035/2015, “Altera o Decreto n° 769/2005, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8�666/93 e suas alterações 
posteriores, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2023, oriundo da FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI 
BRASIL - FGB,  com sede na Rua Luiz Z� da Silva, nº 499, Con-
junto Manoel Julião – Bairro Estação Experimental, nesta cidade 
de Rio Branco, resolve, ADERIR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 002/2023, onde fora classificada as empresas KAMPO PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 09�441�345/0001-55 e LEGAL-
MART SERVIÇO EM EVENTOS LTDA, CNPJ: 07�204�141/0001-75, 
referente a Contratação de empresa para serviços de Locação de 
Tendas e estruturas metálicas para atender os eventos e demandas 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Tecnologia e Inovação – SDTI, que passa a fazer parte para todos 
os efeitos legais:
Rio Branco - Acre, 24 de agosto de 2023�

EZEQUIEL DE OLIVEIRA BINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SDTI 
DECRETO MUNICIPAL Nº 671/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SDTI 

PORTARIA Nº 54, DE 25 DE AGOSTO DE 2023 
O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação 
- SDTI de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, no uso de suas Atribuições 
Legais que lhe confere o Decreto Nº 671, de 05 de maio de 2023� 
Considerando que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 
67 da Lei Federal Nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 


